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Ê ITAITINGA GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM DE [El Ne 016, de 19 de maio de 2025.

Senhor Presidente.
Ínclitos Pares.

*T:3:Jl#:Ii:n[i,II*

Á.PRO!/ADO
[,j ,,L]Tt.t,r. ..,_.

ôro"Lt

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia a5a :ilaliva. o incluso
Projeto de l-ei que autoriza a abeíura de crédito odicionol esoecial ao Orçamenlo do exercício
financciro de 2025 oriundo da Lei Municipal n'955, de 06 dc dezembro dc 2024, no valor dc
RS 243.069.98 (duzentos e quarenta € três mil sessenta e nove reais e novenla e oito centavos) e

dá outrzLs providências.

'1:àS

CONSIDERANDO que a abertura de crédito adicional cspccial subsidiará a
criaçào dc dotaçâo e clcmento de despesa junto a Secretaria de Infraestrutura do município dc
Itaitinga, a qual sc faz necessária. para a cxccução de despcsas advindas de obras de reforma no
mercado municipal por reÍ'crido Orgão.

CONSIDf,RANDO quc rcfcrido Projeto dc Lci é de iniciativa exclusiva do Podcr
Exccutivo Municipal. uma vez que tlata dc matéria orçamentiíria" havendo de scr apreciado pcla
Câmara Municipal. conforme preconiza os ditarnes constitucionais.

CONSIDERANDO que as operaçôes dc abeíura de crédito adicional especial
estão previstas na Lei Federal n'4.320/64. de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais

do direito financeiro. sendo que no paíicular. reza o aí. 41, inciso II:

"Árt. 11. Os créditos adicionais classificam-se em

t...1

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não
haja dotação orçamentária específica: "

Assim. rcsta cvidenciado quc a doutrina e a legislação pcninente à matéria
corroboram a realização da operação em exame, não havendo. portanto, qualquer óbice à sua

efctivação, desde quc observadas as rcgras cspecífica-s inerentes aos proccdimentos desta

naturcza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo os demais dispositivos legais, também
aplicáveis ao caso cm tcla. senâo vejamos:

"Art. 13. A abertura dos crédílos suplemenlares e especiais
depencle da existêncio de recursos disponíveis para ocorrer
a despesa e será precedida de exposição juslíficoth)a.

§ l" Consideram-se recursos para o fm deste artigo, desde

que ndo compromelidos:
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III - os resultanÍes de anulaçdo parcial ou total de dolações
orçamenlárias ou de crédiÍos adicionais, aulorízados em
Lei: "

Portanto. o art.43 confere o devido supedânco legal para a abertura de créditos
adicionais especiais.

f)esta forma a fim de cumprir com papel do gestor público, apresento o presente
Projeto de Lei indicando, com total transparência a dotação, elemento de despesa e sua
respectiva fonte de recurso que sení criado junto ao orçamento vigente, em decréscimo da sua

concorrente que será devidamente anulada.

Âlém disso, busca-se imprimir uma gestão eficiente, compromissada e responsável,
à luz das legislações peíinenles. como a Lei Orgânica do Município de Itaitinga. l.RF - Lei de

Responsabilidade Fiscal. a l-ei Federal n" 4.320/64 e a Constituição Federal vigente.

Diante de todo o cxposto. contamos conr os Nobrcs Edis patra a aprovação destc
Projeto de Lei de elevada importância para garantir condições técnicas para que os recuEos
sejam akrcados no elemento de desp,csa ora criada em razão do atendimento das demandas das

alividades da Administração e dos munícipes.

ANTONIO MARCOS Assinado de forma

TAVARES:8301 e626 i;i';:t's"' 
ANroNro

315 TAVARES:83019626315
Antônio lVlarcos Tavares

Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor
IEANDRO VIANA SAMPAIO
Presidente da Cámara Municipal de ltaitinga
Itaitinga - Ceará
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Certo dc quc os ilustres mcmbros dessa Colenda Casa Legislativa havcrào de
conÍtrir o neccssário apoio a csta propositura- solicib a Vossa Excelência cmprestar a valiosa
colaboração no encaminhamcnto, de modo a colocá-la cm tramitaçâo EM REGIME DE
URGENCIA, dado o relevante intercsse público, renovando protestos de estima c consideraçâo.

Aproveitamos o ensejo pam cnviar-lhes nossos cordiais saudações.
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PROJETO DE tEI N9C\IG /2025

Autorizo o Poder Executivo o obrir
Ctédito Adicionat no Orçdmento

Municipal e dó outros providêncios.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA{E, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e conforme as disposições dos artigos 40,41, inciso ll,

42 e 43, § 10 da Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, submete à apreciação da Cámara

Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1e Fica o Poder Executivo âutorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao

Orçamento vigente no Município de ltaitingâ-CE, para subsidiar a criação de dotação

orçamentária visando a adequação orçamentária da Secretaria de lnfraestrutura, no valor de

R§ 243.069,98 (duzentos e quarentâ e três mil sêssenta e nove reais e noventa e oito centavos)

o qual obedecerá a classificação orçamentária a seguir:

Art,ze A dotação orçamentária ora criada através do presente Crédito Adicional

Especial utilizará como Fonte de Recursos a ANUTAçÃO parcial de dotações orçamentárias,

nos termos do art. 43, § 1s, lll da Lei ne 4320/64, no valor de RS 243.069,98 (duzentos e
quarenta e três mil sessenta e nove reais e noventa e oito centavos) conforme discriminado

abaixo:

Classificação Funcional

Programática

unidade

Gestora/Ação
Elemento de Despesa Valor RS

07 O1 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

02.01.04.122.0021.1.025.0000
Reforma do Mercado

Público

4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações

Fonte de Recursos:

1.754.0000.00 Recursos de

Operações de Crédito

Rs 243.069,98

TOTAT DOS CRÉDITOS R5 243.069,98
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Art.39 Fica o Chelb do Poder Executivo autorizâdo a abrir créditos suplementares

até o limite do total das Despesas Autorizadas na Lei OÍçamentária Anual n" 955, de 06 de

dezembro de 2024 que "Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Município para o exercício de

2025", com finalidade de criar o projeto atividade e reforçar o elemento de despesa e fonte de

recurso ora criados, utilizando como fonte de recursos compensatórios, quaisquer das

dispon ibilidades referidas no art.43 da Lei Federal ne 4.320 de 17 de março de 1964.

Art.4e Esta Lci autoriza a atualizar c ou ajustar no quc coubcr. a Lei n'936 de 06

de junho de 2024 (l,ei de Direl.rizes Orçamentárias), â t,ei n" 955 de 0ó de dezembro de 2o24. e

a Lei n'771 de 03 de novembro de 2021 (PPA - Plano Plurianual).

Art.5e O Poder Executívo divulgará em site oficial do Município a presente lei

para fins de transparência à sociedade civil e aos órgãos de fiscalização.

Art.6e A presente Lei entrará em viSor na data da sua publicação.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA{E, AOS 19 DE MAIO DE 2025.

ANroNroMARcos l::1""*ffj",llli:§l'"'
TAVARES:8301 962631 5 ;AVÀREs,eror gozor r s

Antônio Marcos Tavares
Prefeito Municipal

Classificação Funcional

Programática
Unidade Gestora/Ação Elemento de Despesa Valor RS

07 O1 SECREÍARIA DE INFRÂESTRUTURA

13.02.10.301.0112.2.073.0000

Gestão, Fortalecimento e

Expansão da Atenção

Básica de Saúde

4.4.90.52.00

Permanente

Equipamentos e Material

Fonte de Recursos:

1-754.OOOO.OO Recursos de

Operações de Crédito

Rs 243.069,98

TOTAT DAS ANULAçÕES Rs 243.069,98
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